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MARICÁ, 25 DE SETEMBRO DE 2020.
 FABIANO TAQUES HORTA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ATOS CONJUNTOS

Maricá, 08 de outubro de 2020
Nota técnica para determinação de estágio situacional da cidade fren-
te ao combate à pandemia do Coronavírus: 
Dados da semana do dia 08/10/2020
Cidadãos em recuperação: 63 pessoas de Maricá;
Procura média por dia nas tendas (pessoas com sintomas): 124 pes-
soas;
Ocupação de leitos da rede municipal: 32 leitos ocupados (45,71%)
Taxa de respiradores em uso: 15 respiradores (27,78%)
Nesta semana podemos observar uma tendência de manutenção do 
Platô em um degrau abaixo do observado em Agosto, em nosso esfor-
ço para identifi cação fi dedigna do contágio em nossa cidade tivemos 
uma média de 46 testes realizados por dia somente no Polo de aten-
dimento e estamos chegando aos 50 mil testes realizados em toda a 
cidade, observamos também uma média de ocupação diária de 31 
leitos abaixo da ocupação de 34 leitos da semana passada, uma pro-
cura média as tendas de atendimento para o Covid19 de 124 pessoas 
por dia maior que a demonstrada na semana anterior que era de 119 
pessoas por dia, a proporção entre confi rmados e recuperados por dia 
nesta semana foi de 0 absoluto, comprovando a tendência de manu-
tenção do Platô estimada pelos nossos estudos, tivemos uma média 
de pessoas com o vírus ativo em nossa cidade de 65 pessoas por dia 
abaixo da observada na semana passada que era de 68 pessoas, 
fatalmente tivemos 5 óbito confi rmados esta semana, confi rmando a 
letalidade desse vírus e as acertadas medidas de prevenção e prote-
ção impostas pelo Poder Público, ainda mantemos a menor taxa de 
letalidade da Região Metropolitana II de 3,09%.
No mês de Setembro tivemos uma média de 1,7 internações por dia 
no Hospital Municipal Dr Ernesto Che Guevara e uma média de 1,1 
altas por dia de cidadãos de Maricá, esta semana tivemos uma média 
de 1,0 internação por dia e 0,9 alta por dia de cidadãos de Maricá e 
ainda um total de 14 internações no Hospital Municipal Dr Ernesto 
Che Guevara, destas 07 de Maricá e 07 de outros Municípios do es-
tado do Rio, tivemos também na semana 07 altas no nosso hospital, 
destas 06 de maricaenses e 01 de moradores de outros municípios 
do Estado.
Com base nestes dados temos uma análise de situação controlada 
com tendência de manutenção do Platô epidemiológico da doença na 
cidade, para que possamos manter esses números e para continuar-
mos o processo de imunização segura em nossa cidade, será preciso 
manter fi rme as medidas de prevenção e proteção frente à Pandemia 
do Coronavírus.
Recomendamos ao Gabinete de Prevenção que permaneça com o 
estágio da bandeira Amarela nível 2 para a próxima semana.
Atenciosamente,
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA

LEIS E DECRETOS

LEI Nº 2.978 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA ESTRELA D’ALVA 
A ATUAL RUA RONDÔNIA – CEP: 24.933-368 BAIRRO JARDIM 
ATLÂNTICO LESTE – 4º DISTRITO DE MARICÁ 
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada “RUA ESTRELA D’ALVA” atual Rua Rondô-
nia - Cep 24.933.368 no bairro Jardim Atlântico Leste – 4º Distrito de 
Maricá. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 07 de outubro de 2020.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ATOS DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO N° 01 DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
Nº 397/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
15649/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - UFF
OBJETO: OBJETO A PRORROGAÇÃO E SUPRESSÃO DE ITEM 
DO CONTRATO Nº 397/2019, QUE TEM POR OBJETO A CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ, COM O FORNECIMENTO COMPLETO DE RE-
CURSOS MATERIAIS E HUMANOS E A EXECUÇÃO DE TODAS AS 
ATIVIDADES ENVOLVIDAS E CORRELATAS, EM ESPECIAL COM 
A ELABORAÇÃO, IMPRESSÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DAS 
PROVAS, ASSIM COMO TODA E QUALQUER LOGÍSTICA NECES-
SÁRIA A SUA EXECUÇÃO, COM BASE NAS ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, NA FORMA ABAIXO:
I.FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 397/2019, 
POR 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 26 DE SETEMBRO DE 
2020 A 26 DE SETEMBRO DE 2021.
II. SUPRESSÃO DE 1,14% DO INICIALMENTE PREVISTO NO CON-
TRATO Nº 397/2019, COM FUNDAMENTO NO DISPOSTO NO ART. 
65, I, “B”, E §1º, DA LEI Nº 8666/93.
VALOR: TENDO EM VISTA QUE A PRESENTE PRORROGAÇÃO 
REFERE-SE À PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO, NÃO HAVERÁ 
ACRÉSCIMO DE VALORES.
O VALOR DO CONTRATO Nº 397/2019, EM DECORRÊNCIA DO 
OBJETO CONSTANTE NO INCISO II DA CLÁUSULA PRIMEIRA, 
SOFRERÁ UMA SUPRESSÃO NO VALOR DE R$ 25.093,75 (VIN-
TE E CINCO MIL, NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS), CONFORME MANIFESTAÇÃO DE FLS. 658/665. COM 
ISSO, O CONTRATO QUE ORIGINARIAMENTE POSSUÍA O VALOR 
DE R$ 2.207.249,98 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E SETE MIL, DU-
ZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CEN-
TAVOS) FICA REDUZIDO PARA R$ 2.182.156,23 (DOIS MILHÕES, 
CENTO E OITENTA E DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E SEIS 
REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
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DETRAN nº00367176527 e inscrito no CPF sob nº 051.547.327-82, com contato por e-mail rch@rchdistri-
buidora.com e telefone(s) (21)3845-5458, nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 
10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas 
e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 
727 a 731, HOMOLOGADA à fl. 746 ambas do processo administrativo nº 9231/2020 referente ao Pregão 
Presencial nº 59/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
2 Pilha AAA 1.5 V ALFACEL Pacote 231 R$ 2,59 R$ 598,29

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injusti-
ficadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades 
do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu paga-
mento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesou-
raria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das 
faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamen-
te em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 

Secretária de Saúde
Mat. 106016

Maricá, 08 de outubro de 2020.
O Gabinete de prevenção reunido, extraordinariamente, neste dia 08/10/2020, considerando a manutenção 
das taxas do contágio da doença no último mês, e a Nota Técnica emitida pela Secretaria de Saúde nesta 
data, bem como a certeza da continuação do compromisso de nossa população com todos os requisitos de 
prevenção individual, analisando os indicadores conforme o Decreto 594/2020.
Com Base na Nota Técnica 19 da Secretaria de Saúde do Município, que indica a manutenção do Platô 
Epidemiológico em nossa cidade e este platô se consolidou com números seguros para nossa população 
e para a retaguarda dos equipamentos de saúde existentes em nosso Muncípio.
Este Gabinete determina que no período de 12/10/2020 à 18/10/2020, Maricá permanecerá no estágio de 
bandeira Amarelo nível 2.
Sem mais, lavramos e assinamos. 
FABIANO TAQUES HORTA     
PREFEITO                                                         
SIMONE DA COSTA 
Secretária de Saúde  
GABRIEL SIGGELKOW GUIMARÃES                        
Secretário Municipal de Governo-Interino                        
FABRÍCIO PORTO
Procurador Geral
ADRIANA LUIZA DA COSTA                                         
Secretária de Educação                                            
OLAVO NOLETO
Secretário de Comunicação    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

A Coordenadoria de Compras, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas a apresentarem or-
çamentos para o objeto abaixo relacionado. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Referência 
e mais informações por meio dos telefones (21) 96810-9710 (21) 2637-1937, e pelo endereço eletrônico 
comprasmarica2018@gmail.com; comprasmarica2015@gmail.com.
NÚMERO 
PROCESSO OBJETO

4487/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS VETERINÁRIOS E MEDICAMENTOS.

6319/2020 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO REFERENTE À MATERIAL GRÁFICO.

7846/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA FIXA.

28786/2019 AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO EM VIAGENS E PREMIAÇÕES POR ATLE-
TAS.

9928/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E ISUMOS.

10556/2020 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA.

12734/2020 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VIATURAS).

6488/2020 AQUISIÇÃO DE CAMAS “BELICHE” E COLCHÕES.

9075/2020 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS.

5367/2020 FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO.

Maricá, 09 de outubro de 2020.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração

Ata de R.P. nº 64/2020
Processo Administrativo nº 9231/2020
Validade: 06/10/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TERMÔMETRO INFRAVERMELHO SEM CONTATO
Ao sétimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão 
Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de 
Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria 
José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-04, e a 
empresa RCH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA, situada na Rod. Washington Luiz, 2550, 
Bloco 02, Sala 713, Vila São Luiz, Duque de Caxias, RJ, CEP: 25.085-009, CNPJ: 33.549.309/0001-94, 
neste ato representada por sua representante legal Antonio Trindade Leira,  portador da carteira da CNH/
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contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvados, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 
PMM à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão 
sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço prati-
cado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato super-
veniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 
aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/
ou qualificação exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao re-
gistro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro 
a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com an-
tecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, 
caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular dos órgão participan-
tes do presente registro:
- Secretaria de Administração;
- Secretaria de Educação;
- Secretaria de Assistência Social.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a ce-
lebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão as mesmas regras dos subi-
tens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os 
respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, 
carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores, têm caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 
imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da ata, 
independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de reade-
quação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 
normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda 
o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para partici-
parem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
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III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitató-
rio pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da 
Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne-
cedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do 
SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhan-
do, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mes-
mo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às con-
dições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento 
ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 07 de outubro de 2020.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Antonio Trindade Leira 
RCH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0009490/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), e da Controladoria Geral 
Município (CGM), AUTORIZO a DESPESA da Contratação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Inciso II, art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA AQUSIÇÃO DE REBOQUE 02 CAVALOS PARA CUMPRIR O DECRETO 
Nº. 403 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019, adjudicando o objeto em favor da Empresa: ZECAS AGROPECU-

ÁRIA LTDA-ME, CNPJ: 29.940.947/0001-64 no valor de  R$15.000,00  (QUINZE MIL  REAIS).
Em, 06 de outubro de 2020.
CAROLINO GOMES DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA.
MATRÍCULA 110.485

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0009490/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), e da Controladoria Geral 
Município (CGM), RATIFICO a DESPESA da Contratação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Inciso II, art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECILAIZADA PARA AQUISIÇÃO DE REBOQUE 02 CAVALOS PARA CUMPRIR O DECRETO 
Nº. 403 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019, adjudicando o objeto em favor da Empresa: ZECAS AGROPECU-
ÁRIA LTDA-ME,  CNPJ: 29.940.947/0001-64 no  valor  de  R$15.000,00  (QUINZE MIL  REAIS).
Em, 06 de outubro de 2020.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.
MATRÍCULA 106.014

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N.º 51/2019-SMS, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8337/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ALPORGES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
OBJETO: A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 51/2019-SMS, QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE IMAGEM EM 
UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE, OBJETIVANDO ATENDIMENTO DOS EXAMES DE ULTRASSONOGRA-
FIA, ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X, MAMOGRAFIA, DOPPLER VASCULAR E 
DENSITOMETRIA EM EQUIPAMENTO DE OUTSOURCING DE PROCESSAMENTO DE IMAGEM, BEM 
COMO TODO O MATERIAL DE CONSUMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS, MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAUDOS E PROFISSIONAIS DE ÁREA DE SAÚDE HABILITADOS 
PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA UMA QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 2.100 EXAMES POR MÊS, COM BASE NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, AMPA-
RADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8.666/93, NA FORMA DA JUSTIFICATIVA INSERIDA À 
FL. 603, AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE À FL. 579 E PARECER DO ÓRGÃO JURÍDI-
CO ÀS FLS. 594/600, TODAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8337/2019, NOS TERMOS ABAIXO:
(A)FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 51/2019-SMS POR 12 (DOZE) MESES, VIGO-
RANDO DE 04/09/2020 A 04/09/2021. 
VALOR: O VALOR TOTAL DA PRESENTE PRORROGAÇÃO É DE R$ 3.103.920,00 (TRÊS MILHÕES, 
CENTO E TRÊS MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS), CONFORME ORIGINALMENTE CONTRATADOS.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RES-
PECTIVAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO N.º: 20.02.10.122.0013.2183; 20.02.10.122.0013.2222
ELEMENTO DE DESPESA N.º: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
FONTE DE RECURSO N.º: 203; 206; 239
NOTA DE EMPENHO N.º: 434/2020; 435/2020; 436/2020; 437/2020
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2020.  
MARICÁ, 04 DE SETEMBRO DE 2020.
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

ATO DE CREDENCIAMENTO N⁰ 05/2020
O Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá, no uso de suas atribuições, conforme Lei Orgânica 
e Lei Municipal nº 2.494, de 26 de novembro de 2013.
CREDENCIA o servidor Márcio Francisco Campos, titular da Diretoria Tecnológica, matrícula nº 1300011, 
para recebimento de suprimento de fundos do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá refe-
rente ao exercício de 2020, devendo ser observados pela mesma os ditames legais previstos na Legislação 
em vigor que regulam a matéria.
Maricá, 05 de outubro de 2020.
CELSO PANSERA
DIRETOR- PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300000


